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ILMO. SR. PREGOEIRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL-RIO-GRANDENSE 

 

 

 

 

  A MB DESIGN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, sediada 

na rua Amador Bueno, Qd. 17, Lt. 28, nº 490, Setor Cândida de Morais, no município 

de Goiânia-GO, devidamente inscrita sob o CNPJ/MF nº 04.472.054/0001-00, neste ato 

representada pelo seu representante legal, vem respeitosamente perante V. Senhoria, 

apresentar sua 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 Ao edital do Pregão Eletrônico nº 14/2012 que visa O REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, pelos fatos e fundamentos que 

expõe a seguir: 

 

1) DA LEGITIMIDADE 

 

  A legitimidade para apresentação da impugnação ora ventilada tem seu 

fundamento no disposto no art. 41 da Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1
o
 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 

prejuízo da faculdade prevista no § 1
o
 do art. 113. 
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§ 2  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 

perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 

concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 

tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  
 

 Sendo assim, resta configurada a legitimidade para apresentação desta 

impugnação. 

 

2) DA TEMPESTIVIDADE 

 

  Quanto ao prazo para apresentação da impugnação aponta-se que o artigo 

supra citado prevê a necessidade de antecipação de 02 (dois) dias úteis. Para tanto, 

deve-se citar a Lei nº 9.784 de 1.999 que trata da forma de contagem de prazos na 

Administração Pública, senão vejamos: 

 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação 

oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

§ 1
o
 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte 

se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for 

encerrado antes da hora normal. 

§ 2
o
 Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. 

§ 3
o
 Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se 

no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início 

do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.  

 

 Desta feita, para que se realize a contagem do prazo para apresentação de 

impugnação, entende-se por necessária a exclusão do dia de início, qual seja o dia de 

realização do certame, e inclusão o dia de vencimento. Neste sentido, dispõe o Edital: 

 

36. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar, por meio do e-mail: 

compras@ifsuldeminas.edu.br o ato convocatório do pregão. 

 

 Portanto, considerando os termos disposto no Edital, apresenta-se a 

presente peça impugnatória. 
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3) DOS FUNDAMENTOS 

 

a) Dos princípios constitucionais vinculados a Administração Pública 

 

 A Administração Pública está sujeita ao Princípio da Legalidade, 

conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal, onde nenhum ato administrativo é 

válido a não ser que seja praticado conforme a lei. Completa o dispositivo 

constitucional advertindo que a autoridade somente poderá praticar os atos que a lei 

expressamente lhe autoriza. Vejamos o que preceitua o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição da República: 

 
Art. 37 (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamentos, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Grifo nosso) 

 

  Licitação é, portanto, um procedimento administrativo formal que tem 

como escopo proporcionar à Administração uma aquisição, uma venda ou uma 

prestação de serviços da forma mais vantajosa, respeitando-se os princípios 

constitucionais da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade e publicidade de 

forma a valorizar a livre iniciativa pela igualdade no oferecimento da oportunidade de 

prestar serviços, bem como de comprar ou vender ao Poder Público. Sucintamente, Hely 

Lopes Meirelles a definiu: 

 

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato 

de seu interesse. 

 

   O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na 

medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor 
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proposta, como também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em 

contratar. Esse princípio, que hoje está expresso no art. 37, XXI, da Constituição, veda 

o estabelecimento de condições que impliquem preferência em favor de determinados  

licitantes em detrimento dos demais. 

 

  No § 1º, inciso I, do art. 3º, da Lei 8666/93, está implícito outro princípio 

da licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia. A 

restrição à competitividade é absolutamente ilegal, com ferimento direto ao dispositivo: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio  

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a  Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são  correlatos. 

§ 1
o
 É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter  competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; (grifo de nosso) 

 

  Sobre a primazia dos princípios, institui Celso Antonio Bandeira de 

Mello: 

 

Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. 

A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico 

mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais 

grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o 

escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra 

todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia 

irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura 

mestra.
1
 (grifo nosso) 

 

                                                           
1
 BANDEIRA DE MELO, Celso Antônio. Elementos de direito administrativo. Revista dos Tribunais: 

São Paulo, 1984, p. 230. 
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  Considerando a supremacia dos princípios ora relacionados, faz-se 

necessário rever os seguintes itens editalícios visando a correta aplicação dos alicerces 

que sustentam as normas licitatórias. 

 

b) Da falta de exigência quanto ao cumprimento da Norma Reguladora nº 17 do 

Ministério do Emprego e Trabalho 

 

 A Administração deve empreender esforços para adquirir o produto mais 

vantajoso analisando o aspecto econômico e técnico do objeto. Para tanto, além de 

auferir o melhor preço, o Poder Público deve zelar pela qualidade dos produtos bem 

como pelo impacto dos mesmos na saúde e qualidade de eficiência profissional dos 

agentes. Desta feita, o legislador, por intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

regulamentou norma que exige a apresentação de laudo ergonômico. 

 

  Tal laudo é de extrema valia para que seja comprovado que os produtos a 

serem adquiridos correspondem a Norma Regulamentadora (NR) nº 17 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. A saber: 

 

NR 17 – ERGONOMIA 

17.1. Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros 

que permitam a adaptação das condições de trabalho às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a 

proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho 

eficiente.   

17.1.1. As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao 

levantamento, transporte e descarga de materiais, ao mobiliário, aos 

equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho e à 

própria organização do trabalho.   

17.1.2. Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores, cabe ao 

empregador realizar a análise ergonômica do trabalho, devendo a 

mesma abordar, no mínimo, as condições de trabalho, conforme 

estabelecido nesta Norma Regulamentadora. (grifo nosso) 
 

  O legislador preocupou-se em garantir adequadas condições de trabalho, 

preocupação esta que deve ser observada nas aquisições realizadas pelo Poder Público. 

Desta feita, sugere-se a inclusão de item que exija laudo de conformidade 
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ergonômica emitido por profissional habilitado pelo Ministério do Trabalho 

(engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho (devidamente 

registrados e habilitados em seu respectivo conselho de classe) ou 

profissional/entidade com notória especialidade em ergonomia de que seu produto 

está de acordo com a norma regulamentadora 17, do Ministério do Trabalho – 

NR17, e outras pertinentes. 

 

c) Da falta de certificado em conformidade com Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 

2012 

 

  A Administração também deve pautar-se pela sustentabilidade de suas 

aquisições. Desta feita, como grande consumidora de bens e serviços públicos, o Poder 

Público tem o dever de fazer a contratação licitando o objeto em conformidade com a 

manutenção e preservação do meio ambiente. 

 

  A norma basilar que rege a licitação sustentável está disposta no art. 225, 

caput, da Constituição Federal, que prevê o meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

como direito de todos, impondo ao Poder Público a obrigação de defendê-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras contratações. 

 

  A Lei nº 6938/81, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, em 

seu art. 13 atribui ao Poder Público a função de fomentador de atividades para ao 

desenvolvimento sustentável, como desenvolvimento de meios que busquem a 

diminuição da degradação ambiental através de pesquisas e processos tecnológicos. 

 

  Nesse sentido, complementa a Lei nº 8.666/93, em seu art. 12, que ao 

tratar dos projetos básicos e executivos de obras ou serviços, traz como requisito o 

impacto ambiental (inc. VII), o qual deve ser observado pelo administrador público, 

ressaltando ainda o art. 30, IV, do Estatuto Licitatório, “a prova de atendimento de 

requisitos previstos em lei especial”. 
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  Em recente publicação, a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010 dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 

contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional. Afirma:  

 

Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

as especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e 

obras por parte dos órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional deverão conter critérios de 

sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração 

ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-primas. 

 

Art. 2º  Para o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa, o 

instrumento convocatório deverá formular as exigências de natureza 

ambiental de forma a não frustrar a competitividade.  

 

(...) 

 

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, 

poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:  

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material  

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 

15448-2;  

II – que sejam observados os requisitos ambientais  para a obtenção 

de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; e  

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  

Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).                       

   

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita 

mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública 

oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de 

prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do 

edital.  

§ 2º O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da 

assinatura do contrato, em caso de inexistência de  certificação que 

ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 

diligências para verificar a adequação do produto às exigências do 

ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante 
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selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a 

adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada. 

(grifo nosso) 

 

Recentemente, fora publicado o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012 no qual 

regulamenta o art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer 

critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

nas contratações realizadas pela administração pública federal, e institui a Comissão 

Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP. 

 

  Pela nova regulamentação, os órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional poderão adquirir bens e contratar serviços e 

obras considerando critérios e práticas de sustentabilidade. Estes devem estar 

justificados e estabelecidos no edital da contratação ou compra. 

 

  A partir de agora, os órgãos públicos devem seguir diretrizes de sustentabilidade 

determinadas pelo decreto. São elas: menor impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e 

menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão 

sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras. 

 

 Expõe o Decreto que: 

 

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento 

convocatório poderá ser feita mediante certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 

qualquer outro meio definido no instrumento convocatório. 

§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o 

instrumento convocatório estabelecerá que, após a seleção da 

proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá 

realizar diligências para verificar a adequação do bem ou serviço 

às exigências do instrumento convocatório. 
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 Desta feita, visando acompanhar a evolução normativa, importante elencar 

requisitos que contribuam com a aquisição de produtos sustentáveis.  

 

 Frisa-se que não basta ao Poder Público selecionar a melhor proposta. Deve, 

além disso, selecionar dentre os interessados, aqueles que possuem idoneidade sob o 

ponto de vista jurídico, econômico, técnico, fiscal, social, securitário e trabalhista, a fim 

de garantir-se quanto à efetiva entrega do objeto licitado, não bastando, portanto, a mera 

análise do preço. Nesse contexto, imperioso ressaltar que a Administração também deve 

primar pela contratação com uma empresa que apresente conformidade em relação as 

normas ambientais. A falta do estudo de impacto ambiental, quando necessário, poderá 

ser motivo de nulidade da licitação. Impôs a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 

9605/98), em seu art. 72, § 8º, sanções administrativas restritivas de direitos para 

aqueles que venham a desrespeitar as normas que visam à preservação do meio 

ambiente sustentável, sem prejuízo das sanções penais e civis. 

 

  Assim, conclui-se ser necessária a exigência de apresentação de 

certificação que comprove o cumprimento das diretrizes trazidas pelo Decreto nº 

7.746, de 5 de junho de 2012. 

 

  Frisa-se que não basta ao Poder Público selecionar a melhor proposta. 

Deve, além disso, selecionar dentre os interessados, aqueles que possuem idoneidade 

sob o ponto de vista jurídico, econômico, técnico, fiscal, social, securitário e trabalhista, 

a fim de garantir-se quanto à efetiva entrega do objeto licitado, não bastando, portanto, a 

mera análise do preço. Nesse contexto, imperioso ressaltar que a Administração também 

deve primar pela contratação com uma empresa que apresente conformidade em relação 

as normas ambientais. A falta do estudo de impacto ambiental, quando necessário, 

poderá ser motivo de nulidade da licitação. Impôs a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 

9605/98), em seu art. 72, § 8º, sanções administrativas restritivas de direitos para 

aqueles que venham a desrespeitar as normas que visam à preservação do meio 

ambiente sustentável, sem prejuízo das sanções penais e civis. 
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  De todo o exposto, conclui-se que a Administração deve pautar-se pela 

aquisição sustentável devendo fazê-la de modo hábil. Logo, o órgão deve exigir 

apresentação de certificado de conformidade com o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 

2012  sob risco de incorrer em convivência administrativa com eventuais empresas que 

descumpram as normas de proteção ambiental. 

 

d) Da falta de exigência de comprovação da qualidade dos produtos 

 

 A lei confere à Administração, na fase interna do procedimento, a 

prerrogativa de fixação das condições a serem estabelecidas no instrumento 

convocatório, seguindo critérios de conveniência e oportunidade de acordo com o objeto 

a ser licitado, e sempre balizados pelo interesse público e normas cogentes. Adverte-se 

que essa prerrogativa não desvincula a obrigação da Administração em zelar pelo 

interesse público de forma a garantir a melhor utilização do erário. Assim, o Poder 

Público deve exigir a comprovação de parâmetros de qualidade em relação ao objeto 

pretendido. Nesse sentido, observa-se que o Edital não exige o certificado de 

conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

 Em vista a supremacia do interesse público envolvido, importante frisar 

que a Lei nº 4.150/62, que dispõe regime obrigatório de preparo e observância das 

normas técnicas nos contratos de obras e compras do serviço público de execução 

direta, concedida, autárquica ou de economia mista, através da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, define em seu art. 1º: 

 

Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim 

como nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou 

executados em regime de convênio, nas obras e serviços executados, 

dirigidos ou fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos 

paraestatais, em todas as compras de materiais por eles feitas, bem 

como nos respectivos editais de concorrência, contratos ajustes e 

pedidos de preços será obrigatória a exigência e aplicação dos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 

usualmente chamados "normas técnicas" e elaboradas pela 
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Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela 

sua sigla "ABNT". 

 

 Dessa forma, a Administração pode exercer o seu poder discricionário a 

fim de estabelecer os requisitos caso a caso, conforme a necessidade do objeto e 

segundo os princípios e dispositivos norteadores do Direito Administrativo. Em 

entendimento uníssono, Hely Lopes Meirelles, in verbis: 

 

A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo 

exigível, não obstante o veto aposto à letra ‘b’ do § 1° do art. 30. Na 

verdade, o dispositivo vetado impunha limitações a essa exigência e a 

sua retirada do texto legal deixou a critério da entidade licitante 

estabelecer, em cada caso, as exigências indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações, exigências, essas, que devem ser 

pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.
2
 

 

O Tribunal de Contas da União, através do Enunciado de Decisão nº 351, assim 

se posicionou: 

 

A proibição de cláusulas ou condições restritivas do caráter 

competitivo da licitação não constitui óbice a que a Administração 

estabeleça os requisitos mínimos para participação no certame 

considerados necessários à garantia da execução do contrato, à 

segurança e perfeição da obra ou do serviço, à regularidade do 

fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse público 
(fundamentação legal, art. 3º, § 1º, inciso I, Lei 8.666/1993). 

 

 É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer 

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla 

participação na disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de 

concorrentes, desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o 

cumprimento das obrigações. 

 

 Destarte, inexiste violação ao princípio da igualdade entre as partes se os 

requisitos do edital, quanto à capacidade técnica, são compatíveis com o objeto da 

concorrência. Considerando a força do princípio a vinculação do instrumento 

                                                           
2
  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 26º ed., São Paulo: Malheiros, 2001, p. 

282-283 
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convocatório, faz-se necessário que o Edital seja preenchido com cláusulas que 

assegurem a qualidade da aquisição pretendida. 

 

 In casu, faz necessário que a Administração exija que as empresas 

interessadas apresentem os certificados de conformidade expedidos em acordo com as 

normas da ABNT , nos quais comprovem que os móveis pretendidos terão a qualidade e 

segurança pretendidas e que, de fato, terão qualidade garantida. 

 

 Destaca-se que a Administração deve assegurar que o contrato seja 

firmado com empresas que não frustrem a aquisição. Assim, cabe ao agente realizar o 

melhor procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade. 

 

 A presente impugnação está baseada no guia "Avaliação da 

Conformidade Técnica", 5ª edição, elaborado pelo Inmetro
3
. 

 

 Conforme define o próprio Inmetro, "ao nos referirmos a um produto 

com conformidade avaliada significa dizer que ele está conforme à norma ou ao 

regulamento técnico aplicável ao mesmo" (vide pág. 13 do Guia).O Conselho Nacional 

de Metrologia, no qual o Inmetro está inserido, expediu a Resolução Conmetro nº 7, de 

24/08/1992, instituindo a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) como 

emissor, em âmbito nacional, dos parâmetros de normalização de produtos. (vide pág. 

19 do Guia). Ou seja, as normas de certificação voluntária são concebidas (emitidas) 

pela ABNT, conforme determinação oficial. 

 

 A ABNT é o órgão responsável pela normalização técnica no país, 

fornecendo a base necessária ao desenvolvimento tecnológico brasileiro. Suas normas 

garantem a qualidade do produto e o seu certificado assegura que os produtos possuem 

qualidade. 

                                                           
3
  Disponível no site: http://www.inmetro.gov.br/infotec/publicacoes/acpq.pdf. 
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 Nesse diapasão, manifesta-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PÚBLICA. SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

CONTROLE DE SELOS DE FISCALIZAÇÃO DE ATOS NOTARIAIS 

E REGISTRAIS. IMPUGNAÇÃO DE EDITAL. INOCORRÊNCIA DE 

NULIDADE. PRESERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

IGUALDADE E COMPETITIVIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 

30, II, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93. 

1. Recurso ordinário em mandado de segurança interposto contra v. 

acórdão que denegou segurança referente à aduzida ilegalidade de 

exigências contidas em edital de licitação pública. 

2. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei nº 8.666/93, quando, 

em procedimento licitatório, a Administração Pública edita ato 

visando a cercar-se de garantias o contrato de prestação de serviços 

de grande vulto e de extremo interesse para os administrados. 
3. Tendo em vista o elevado montante dos valores objeto de futura 

contratação, é dever do administrador público realizar todas as 

etapas do processo seletivo do prestador de serviço com grande 

cautela, pautando-se rigorosamente pelos preceitos legais aplicáveis, 

especialmente o art. 30, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e outros pertinentes. 

4. "O exame do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, em 

sua parte final, referente a "exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações" revela que o propósito aí objetivado é oferecer iguais 

oportunidades de contratação com o Poder Público, não a todo e 

qualquer interessado, indiscriminadamente, mas, sim, apenas a 

quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições para 

executar aquilo a que se propõe" (Adilson Dallari). 

5. Recurso não provido. (grifo nosso) 

 

 Exigir a apresentação dos certificados que comprovam que a empresa 

fabrica os móveis em conformidade com as normas da ABNT não restringe, de forma 

alguma, a participação dos licitantes e nem tampouco gera qualquer ônus a 

Administração, uma vez que as licitantes serão empresas capazes de garantir a 

excelência e durabilidade dos produtos.  

 

 Aponta-se o importante posicionamento do doutrinador Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes: 

 

Reiteradamente se tem propalado que a Lei de Licitações obriga a 

Administração a comprar produtos de baixa qualidade, face ter 

estabelecido a regra geral da aquisição pelo menor preço. Esse 

equívoco tem por causa três diferentes fatores, quais sejam a ausência 
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de treinamento, o equívoco de que comprar pelo menor preço obriga 

a aceitar qualquer produto e a errada compreensão de decisões dos 

órgãos do controle.  

Percebe-se, entretanto, que em estudo mais aprofundado da precitada 

Legislação, verifica-se inclusive a possibilidade jurídica da indicação 

e exclusão de marcas, exigência de amostras de produtos, indicação 

de características definidoras de qualidade do produto, dentre outros 

recursos que permitem que a Lei de Licitações, seja cumprida e ainda 

que o processo licitatório seja realizado com qualidade. 

[...] 
Em vários dispositivos, a Lei nº 8.666/93 aponta como vetor da 

autuação administrativa a possibilidade de indicar a qualidade do 

produto. A Administração tem o dever de indicar o objeto pretendido 

na licitação, inclusive com as características necessárias à qualidade 

satisfatória.(grifo nosso)
4
 

 

 Ademais, ressalto que o Edital aqui impugnado compromete 

significantemente o orçamento público e, de forma alguma, pode ser utilizado na 

compra de produtos ordinários. A Administração deve preocupar-se com a 

superioridade das aquisições e não somente em adquirir produtos com preços reduzidos, 

pois, desta forma, fatalmente culminará em mais prejuízos ao erário. 

 

 Destaca-se que a exigência dos referidos certificados não causa 

diminuição ao universo de licitantes interessadas. Nesse sentido, faz-se necessário 

destacar que a jurisprudência do TCU admite a exigência de adequação dos produtos 

ofertados às normas técnicas expedidas pela ABNT, com a finalidade de possibilitar que 

a Administração Pública realize aquisições eficazes e econômicas. Na maioria das 

vezes, a opção mais barata não se traduz em aquisição eficiente, conforme passagem 

abaixo extraída do Manual de Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União, in 

verbis:  

   

São exemplos de compras realizadas rotineiramente pelo menor preço, sem 

indicação de qualquer parâmetro de qualidade, que aparentemente refletem 

menores gastos, mas que trazem resultados, por vezes, insatisfatórios:  

canetas cuja tinta resseca, vaza ou falha ao ser usada;  

• tubos de cola que têm mais água do que componente colante; • lápis de 

grafite duro, que fura o papel ao escrever; 

                                                           
4
  FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 

Belo Horizonte: 2009,  Ed Fórum, p. 114. 
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 • borrachas que, ao apagar, se desfazem e às vezes não apagam; • elásticos 

que ressecam;  

• copinhos de plástico para café ou água excessivamente finos (são 

necessários, às vezes, dois ou três para não queimar a mão ou derramar o 

líquido);  

• clipes que enferrujam;  

• grampeadores que não funcionam;  

• grampos para grampeadores que não perfuram o papel;  

• cadeiras em que, com pouco uso, os rodízios emperram e soltam da base, 

o poliuretano dos braços racha, os tecidos desbotam, dentre tantos  
outros defeitos;  

• mesas fabricadas com madeiras que incham, gavetas que não deslizam, 

parafusos que espanam etc.  
Por isso, é importante que o ato convocatório da licitação defina claramente 

critérios de análise dos produtos ofertados, os quais deverão levar em conta 

fatores de qualidade, durabilidade,  funcionalidade e desempenho, dentre 

outros julgados necessários. Exemplo: se forem necessários dois copinhos de 

plástico para tomar um cafezinho, é preciso que se verifique o preço das 

duas unidades usadas.  Não se pode considerar o preço de um copinho 

isoladamente, quando se necessita de dois ou mais.” 
5
 

 

O princípio da eficiência foi erigido a princípio administrativo expresso com o 

advento da denominada Reforma Administrativa, introduzida pela Emenda 

Constitucional nº. 19/98. Em princípio, tal postulado foi severamente criticado por parte 

da doutrina, mas é certo que sua inclusão no art. 37, caput, da CR/88, marcou a 

passagem de um Estado Burocrático para o Estado Gerencial, ou seja, que busca 

resultados em suas atividades, ou ainda, que zela pela manutenção do equilíbrio entre as 

despesas e as receitas. Nessa linha de raciocínio, o ilustre Prof. José dos Santos 

Carvalho Filho nos ensina que:   

  

O núcleo do princípio é a procura de produtividade e economicidade, o que 

é mais importante, a exigência de reduzir os desperdícios de dinheiro 

público, o que impõe a execução dos serviços públicos com presteza, 

perfeição e rendimento.
6
(grifo nosso) 

                                                           
5
  Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. 

rev., atual. e ampl. – Brasília : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial 

de Editoração e Publicações, 2010. 
6
  Prossegue o eminente Autor: “Vale a pena observar, entretanto, que o princípio da eficiência não 

alcança apenas os serviços públicos prestados diretamente à coletividade. Ao contrário, deve ser 

observado também em relação aos serviços administrativos internos das pessoas federativas e das pessoas 

a ela vinculadas. Significa que a Administração deve recorrer à moderna tecnologia e aos métodos hoje 

adotados para obter a qualidade total da execução das atividades a seu cargo, criando, inclusive, novo 

organograma em que se destaquem as funções gerenciais e a competência dos agentes que devem exercê-

las. Tais objetivos é que ensejaram as recentes idéias a respeito da  administração gerencial  nos Estados 

modernos  (public management),  segundo a qual se faz necessário identificar uma gerência pública 
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 Diante disso, a especificação de mobiliário que atenda a requisitos técnicos de 

estabilidade, resistência e durabilidade, visa efetivar o postulado da eficiência, na 

medida em que mitiga os riscos de aquisição de mobiliário com padrão de qualidade de 

acordo com normas técnicas expedidas pela ABNT.  

 

Aponta-se o importante posicionamento do doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

 

Reiteradamente se tem propalado que a Lei de Licitações obriga a 

Administração a comprar produtos de baixa qualidade, face ter estabelecido 

a regra geral da aquisição pelo menor preço. Esse equívoco tem por causa 

três diferentes fatores, quais sejam a ausência de treinamento, o equívoco de 

que comprar pelo menor preço obriga a aceitar qualquer produto e a errada 

compreensão de decisões dos órgãos do controle.  

Percebe-se, entretanto, que em estudo mais aprofundado da precitada 

Legislação, verifica-se inclusive a possibilidade jurídica da indicação e 

exclusão de marcas, exigência de amostras de produtos, indicação de 

características definidoras de qualidade do produto, dentre outros recursos 

que permitem que a Lei de Licitações, seja cumprida e ainda que o processo 

licitatório seja realizado com qualidade. 

[...] 

Em vários dispositivos, a Lei nº 8.666/93 aponta como vetor da autuação 

administrativa a possibilidade de indicar a qualidade do produto. A 

Administração tem o dever de indicar o objeto pretendido na licitação, 

inclusive com as características necessárias à qualidade satisfatória.(grifo 

nosso)
7
 

 

  Assim, é urgente que a Administração suspenda o Edital visando a 

inclusão de exigência de apresentação de certificado de conformidade com as normas da 

ABNT, visando a aquisição de materiais que apresentem a melhor relação custo-

benefício, bem como conferir eficiência as compras publicas. 

 

e) Da motivação dos atos administrativos 

 

                                                                                                                                                                          
compatível com as necessidades comuns da Administração, sem prejuízo para o interesse público que 

impele toda a atividade administrativa.” Carvalho Filho. Manual de Direito Administrativo. Editora 

Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2007, 17ª edição, págs. 23 e 24. 
7
  FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 

Belo Horizonte: 2009, Ed Fórum, p. 114. 
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  Cabe, a luz do direito, ressaltar a importância da motivação dos atos 

administrativos, conforme a Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1.999, na qual regula o 

processo administrativo no âmbito federal: 

 

Art. 2
o
 A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

(...) 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos 

fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

(...) 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem 

de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 

 

  Por oportuno, destaca-se que os atos da Administração devem zelar pelo 

princípio da motivação. Nas palavras da ilustre mestre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 

(In Direito Administrativo, 21ª Edição, pg. 77) ensina que: 

 

O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique 

os fundamentos de fato e de direito de suas decisões... A sua 

obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata 

de formalidade necessária para permitir o controle de legalidade dos 

atos administrativos. (grifo nosso) 

 

  A motivação feita pela autoridade administrativa afigura-se como uma 

exposição dos motivos, a justificação do porquê daquele ato, é um requisito formalístico 

do ato administrativo. No mesmo sentido, Celso Antonio Bandeira de Mello (In Direito 

Administrativo, 2003, p. 366-367): 

 

(...)é a exposição dos motivos, a fundamentação na qual são 

enunciados (a) a regra de direito habilitante, (b) os fatos em que o 

agente se estribou para decidir e, muitas vezes, obrigatoriamente, (c) 

a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos 

ocorridos e o ato praticado. 

 

  O Poder Público deve, prioritariamente, zelar pela legalidade e pela 

supremacia do interesse público envolvido. Sobre o tema em tela, expõe a doutrinadora 
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Maria Sylvia Zanella Di Pietro: “A fonte da discricionariedade é a própria lei; aquela só 

existe nos espaços deixados por esta
8
”. 

 

  Para Odete Medauar, a exigência constitucional do dever de motivar os 

atos administrativos está implícita, ainda, nos dispositivos constitucionais que 

consagram a Democracia, a publicidade e o contraditório. Segundo a autora: 

 

 A ausência de previsão expressa, na Constituição Federal ou em 

qualquer outro  texto, não elide a exigência de motivar, pois esta 

encontra respaldo na  característica democrática do Estado brasileiro 

(art. 1º  da CF), no princípio da publicidade (art. 37, caput) e, 

tratando-se de atuações processualizadas, na garantia do 

contraditório (inc. LV do art. 5º).
9
 

 

  Considerando que a resposta a esta impugnação não pode ser entendida 

com um ato discricionário, tendo em vista a disposição expressa na Lei Estadual nº 

7.692/02, ressalta-se que, caso a Administração não acolha os fundamentos 

doutrinários e jurisprudenciais aqui arrolados, que a mesma apresente 

justificativa devidamente motivada para tal. 

 

3) CONCLUSÃO 

 

Ex positis, requer-se a republicação ou cancelamento do presente edital 

para que: 

 

a. seja  recebida e julgada dentro do prazo legal, a presente IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL (a qual é interposta sem o prejuízo da eventual adoção de outras medidas), 

se necessário com a concessão de efeito suspensivo, que lhe é facultada pelo art. 

109 §2º da Lei  n 8.666/93, para que sejam analisadas e acolhidas as 

fundamentações abaixo; 

                                                           
8
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988. 2. ed. 

São Paulo: Atlas, 2001, p. 98. 
9
 MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 9ª Edição, São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2005 
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b.  seja suspenso o Edital visando a correta exigência das normas em conformidade 

com a ABNT podendo ser entregues documentos emitidos por laboratório 

acreditado pelo Inmetro; 

 

c. seja determinado prazo razoável para as empresas interessadas em participar do 

certame que providenciem os certificados de conformidade com a ABNT para sua 

participação; 

 

d. seja incluído item que exija laudo de conformidade ergonômica emitido por 

profissional habilitado pelo Ministério do Trabalho (engenheiro de segurança do 

trabalho ou médico do trabalho (devidamente registrados e habilitados em seu 

respectivo conselho de classe) ou profissional/entidade com notória especialidade 

em ergonomia de que seu produto está de acordo com a norma regulamentadora 17, 

do Ministério do Trabalho – NR17, e outras pertinentes. 

 

e.  exija apresentação de certificado de conformidade com o Decreto nº 7.746, de 5 de 

junho de 2012  sob risco de incorrer em convivência administrativa com eventuais 

empresas que descumpram as normas de proteção ambiental; 

 

f.  inclusão de exigência de apresentação de certificado de conformidade com as 

normas da ABNT, visando a aquisição de materiais que apresentem a melhor 

relação custo-benefício, bem como conferir eficiência as compras publicas; 

 

g.  posteriormente, pugna-se pela republicação do Edital, com a reabertura dos 

respectivos prazos e publicação dos atos, em obediência ao art. 21,§ 4º da Lei 

8.666/93; 

 

h. caso esta impugnação seja considerada improcedente, total ou parcialmente, a 

Administração apresente a devida justificativa que motivou a decisão. 
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Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 19 de setembro de 2.012. 

 

 

 

MB DESIGN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

 


